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das restantes dívidas da massa insolvente dá conhecimento do facto 
ao juiz. Por seu turno, ouvidos o devedor, a assembleia de credores e 
os credores da massa insolvente, o juiz declara encerrado o processo, 
salvo se algum interessado depositar à ordem do tribunal o montante 
determinado pelo juiz segundo o que razoavelmente entenda necessário 
para garantir o pagamento das custas do processo e restantes dívidas da 
massa insolvente. No caso vertente, não foi deduzida qualquer oposição 
à posição manifestada pelo Sr. Administrador de Insolvência. Nestes 
termos, ao abrigo do que dispõe o artigo 232.º/1/2, do CIRE, declaro o 
encerramento do presente processo de insolvência relativo à insolvente 
Rosa Maria Faria de Castro...” Efeitos do encerramento: os previstos 
no artigo 233.º/1/2, do CIRE.

N/Referência: 8052265.
01 -06 -2011. — A Juiz de Direito, Dr.ª Diana Josefina Pereira Simões 

Mouta Faria. — O Oficial de Justiça, Rui Fernandes.
304752792 

 Anúncio n.º 9985/2011

Processo: 3609/10.0TBGMR — Insolvência pessoa
singular (Requerida)

Requerente: A. Caetano Marques Rep. Decorações, L.da

Insolvente: Manuel Alexandre Barros Alves Salazar

No Tribunal Judicial de Guimarães, 4.º Juízo Cível de Guimarães, 
no dia 06 -05 -2011, pelas 17:00 horas, foi proferida sentença de de-
claração de insolvência do devedor: Manuel Alexandre Barros Alves 
Salazar, estado civil: Casado, nascido em 31 -01 -1964, freguesia de 
Oliveira (São Mateus) [Vila Nova de Famalicão], nacional de Portugal, 
NIF — 158637658, Segurança social — 10294715024, Endereço: Rua 
Antero Henriques da Silva, 281, 5 L, Costa, 4810 -026 Guimarães; com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr.ª Joana Prata, 
NIF: 194554719; Endereço: Avenida Combatentes Grande Guerra 
n.º 2 — 2.º Esquerdo, 4810 -260 Guimarães. Ficam advertidos os de-
vedores do insolvente de que as prestações a que estejam obrigados, 
deverão ser feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio 
insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem 
comunicar de imediato ao administrador da insolvência a existência 
de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto o 
incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno (alínea i 
do artigo 36 — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27 -07 -2011, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-

vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

N/Referência: 7959512
14 -06 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Diana Josefina Pereira Simões 

Mouta Faria. — O Oficial de Justiça, Rui Fernandes.
304790602 

 Anúncio n.º 9986/2011

Processo: 1383/11.2TBGMR

Insolvência de pessoa colectiva (Apresentação)
Insolvente: JORAD — Confecções de Malhas, L.da e outro(s).
Administradora de Insolvência: Dr.ª Ana Lúcia Monteiro
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identi-

ficados em que são: Insolvente: JORAD — Confecções de Malhas, 
L.da, NIF — 505510367, Endereço: Rua do Carvalhal — Travessa de 
Matos, N.º 149, Serzedelo, 4765 -531 Serzedelo; Administradora de 
Insolvência: Dr.ª Ana Lúcia Monteiro, Endereço: Rua Sampaio Bruno, 
33 — 1.º Dtº, 4000 -440 Porto; Ana Lúcia Monteiro — Sai, Unipessoal, 
L.da, Endereço: Rua Sampaio Bruno, N.º 33 — 1.º Dt.º, Porto, 4000 -440 
Porto. Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado. A decisão de encerramento do processo 
foi determinada por:” Fls. 196 e ss.: Na assembleia de apreciação do 
relatório, a Sr.ª Administradora de Insolvência, por via do relatório 
apresentado, comunicou a inexistência de bens da titularidade da insol-
vente, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 232.º, do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresas (CIRE). Determinada a 
notificação da devedora e dos credores, não foi apresentada qualquer 
oposição. Apreciando e decidindo: Dispõe o artigo 232.º/1, do CIRE, 
que, verificando o administrador da insolvência que a massa insolvente 
é insuficiente para a satisfação das custas do processo e das restantes 
dívidas da massa insolvente dá conhecimento do facto ao juiz. Por seu 
turno, ouvidos o devedor, a assembleia de credores e os credores da 
massa insolvente, o juiz declara encerrado o processo, salvo se algum 
interessado depositar à ordem do tribunal o montante determinado pelo 
juiz segundo o que razoavelmente entenda necessário para garantir o 
pagamento das custas do processo e restantes dívidas da massa insolvente 
(n.º 2, da disposição antes citada). No caso vertente, não foi deduzida 
oposição à posição manifestada pela Sr.ª Administradora de Insolvência, 
nem efectuado qualquer depósito. Nestes termos, ao abrigo do que dispõe 
o artigo 232.º/1/2, do CIRE, declaro o encerramento do presente processo 
de insolvência relativo à insolvente Jorad Confecções de Malhas, L.da,” 
Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º/1/2, do CIRE.

N/Referência: 8135645
28 de Junho de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Diana Josefina 

Pereira Simões Mouta Faria. — O Oficial de Justiça, Rui Fernandes.
304852405 

 Anúncio n.º 9987/2011

Processo: 2372/10.0TBGMR — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação)

Insolvente: Artur Cláudio de Freitas Martins e Armanda Maria Araújo 
Fernandes.

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Artur Cláudio de Freitas Martins, NIF — 182620174, BI — 8097800, 
com endereço na Rua Paulino Lobo, N.º 183 — 2.º Dt., Urgeses, 
4810 -517 Guimarães

Armanda Maria Araújo Fernandes, NIF — 199248699, BI — 8584458, 
com endereço na Rua Paulino Lobo, N.º 183 — 2.º Dt., Urgeses, 
4810 -517 Guimarães

Dra. Joana Prata, Endereço: Av Combatentes Grande Guerra, 
2 -2.º Esq., 4810 -260 Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.
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Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Maria Joana Machado Prata, com endereço na Av. Combatentes da 

Grande Guerra, 2, 2.º Esq., 4810 -260 Guimarães
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendi-
mentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

1 -07 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Diana Josefina Pereira Simões 
Mouta Faria. — A Oficial de Justiça, Sandra Belisa Costa Salgado.

304865828 

 Anúncio n.º 9988/2011

Processo: 4251/09.4TBGMR

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Requerente: Eva Costa Oliveira — Guimaluz Sociedade Unipessoal, L.da

Insolvente: Enofortele — Montagens Eléctricas, Unipessoal, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Enofortele — Montagens Eléctricas, Unipessoal, L.da, 
NIF — 505956322, Endereço: Rua da Bela Vista, 236, Santa Eufémia 
de Prazins, 4800 -611 Guimarães. Administrador de Insolvência: Antó-
nio Filipe Mendes e Murta, Endereço: Rua de S. Tiago, 879, 2.º Esq., 
4810 -311 Guimarães. A decisão de encerramento do processo foi de-
terminada por: “...Fls. 22 a 23 e 28, do apenso de liquidação, e 195 e 
ss., destes autos: Veio o Sr. Administrador de Insolvência comunicar a 
insuficiência de bens da titularidade da insolvente, nos termos e para os 
efeitos previstos no artigo 232.º, do Código da Insolvência e da Recu-
peração de Empresas (CIRE). Determinada a notificação da devedora 
e dos credores, não foi apresentada qualquer oposição. Apreciando e 
decidindo: Dispõe o artigo 232.º/1, do CIRE, que, verificando o ad-
ministrador da insolvência que a massa insolvente é insuficiente para 
a satisfação das custas do processo e das restantes dívidas da massa 
insolvente dá conhecimento do facto ao juiz. Por seu turno, ouvidos o 
devedor, a assembleia de credores e os credores da massa insolvente, o 
juiz declara encerrado o processo, salvo se algum interessado depositar 
à ordem do tribunal o montante determinado pelo juiz segundo o que 
razoavelmente entenda necessário para garantir o pagamento das custas 
do processo e restantes dívidas da massa insolvente (n.º 2, da disposição 
antes citada). No caso vertente, não foi deduzida oposição à posição ma-
nifestada pelo Sr. Administrador de Insolvência, nem efectuado qualquer 
depósito, sendo que o produto apreendido é inferior a € 5.000,00. Nestes 
termos, ao abrigo do que dispõe o artigo 232.º/1/2, do CIRE, declaro o 
encerramento do presente processo de insolvência relativo à insolvente 
Enofortele — Montagens Eléctricas, Unipessoal, L.da” Efeitos do encer-
ramento: os efeitos previstos no artigo 233.º/1/2, do CIRE.

5 de Julho de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Diana Josefina Pereira 
Simões Mouta Faria. — O Oficial de Justiça, Rui Fernandes.

304889083 

 Anúncio n.º 9989/2011

Processo: 2494/11.0TBGMR — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação)

Insolvente: Juliana de Fátima Arruda Raposo

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Juliana de Fátima Arruda Raposo, NIF — 253735734, com ende-
reço na Rua da Estrela, Ed. Estrela, Bloco Nascente, 3.º, A, 4800 -038 
Guimarães

Dra. Joana Prata, com endereço na Av. Combatentes da Grande Guerra, 
2, 2.º Esq., 4810 -260 Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo su-
pra-identificado, de que tendo ficado a anterior da designada sem efeito 
(18/08/2011, pelas 14h), foi designado o dia 09 -08 -2011, pelas 10:00 ho-
ras, para a realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

N/Referência: 8165712

7 -07 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Diana Josefina Pereira Simões 
Mouta Faria. — A Oficial de Justiça, Sandra Belisa Costa Salgado.

304890021 

 Anúncio n.º 9990/2011

Processo: 2128/11.2TBGMR — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Insolvente: Mirra & Filhos, L.da

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Mirra & Filhos, L.da, NIF — 502867884, Endereço: Rua de Santa 
Luzia, Stª Maria de Airão, 4805 -476 Guimarães

Dra. Joana Prata, com endereço na Av. Combatentes da Grande Guerra, 
2, 2.º Esq., 4810 -260 Guimarães

Ficam notificados todos os interessados, no processo supra identificado, 
de que tendo ficado a anterior data designada sem efeito (22/08/2011, 
pelas 14h), foi designado o dia 07 -09 -2011, pelas 14:00 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

N/Referência: 8164820
7 -07 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Diana Josefina Pereira Simões 

Mouta Faria. — A Oficial de Justiça, Sandra Belisa Costa Salgado.
304889229 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 9991/2011

Processo: 3296/08.6TBGMR -F — Prestação de contas
administrador CIRE

Administrador Insolvência: Maria Joana Machado Prata Insolvente: 
Vasconcelos Cunha, L.da

A Dr.ª Rita Mota Soares, Juiz de Direito deste Tribunal, faz sa-
ber que são os credores e a insolvente Vasconcelos Cunha, L.da, 
NIF — 501622985, Endereço: Com Sede Na, Rua Abade Tagilde, 
277, Caldas de Vizela, 4815 -000 Caldas de Vizela, notificados para 
no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem 
sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência Ar-
tigo 64.º n.º 1 CIRE.

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
n.º 1 do artigo 9.º do CIRE.

27 -06 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rita Mota Soares. — O Oficial 
de Justiça, Almesinda Freitas R. Macedo.

304844792 




